
 

 

INDICAÇÃO Nº 021/2024 

ASSUNTO: INSTITUIÇÃO DA SEMANA DO IDOSO NO MUNICÍPIO DE 

CRUZÁLIA. 

REQTES: VEREADORA JULIETE MARCELINA MORO FALCÃO E DEMAIS 

VEREADORES ABAIXO ASSINADOS 

REQDO: PREFEITO ARILDO OSMAR DE MORO 

Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, na forma 

regimental, que estude a possibilidade de criar uma lei instituindo a semana do 

idoso no município de Cruzália. 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando a importância de valorizar e promover a integração 

dos idosos na sociedade, bem como a necessidade de conscientização sobre 

os direitos e a qualidade de vida desta parcela da população, indico a criação 

de uma Lei Municipal que institua a "Semana do Idoso" no município de 

Cruzália. 

A "Semana do Idoso" deverá ser comemorada anualmente na 

primeira semana de outubro, em consonância com o Dia Nacional do Idoso, 

celebrado em 1º de outubro, conforme estabelecido pela lei nº 11.433 de 28 

de dezembro de 2006. 

Durante essa semana, sugiro a realização de diversas atividades 

voltadas para a terceira idade, tais como: 

1. Palestras e Workshops: Abordando temas como saúde, direitos do 

idoso, aposentadoria, entre outros. 

2. Atividades Culturais e Recreativas: Inclusão de atividades culturais, 

esportivas e de lazer, promovendo a socialização e o bem-estar dos 

idosos.  
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3. Ações de Saúde: Campanhas de vacinação, exames preventivos e 

orientação sobre cuidados com a saúde. 

4. Parcerias com Instituições: Envolvimento de entidades públicas e 

privadas para a realização das atividades. 

Pelo presente e na forma regimental, solicitamos de Vossa Excelência 

estudos a respeito dessa importante indicação. 

Plenário “Vereador João Batista Vidotti”, 14 de junho de 2024. 

 

 
 
 

Juliete Marcelina Moro Falcão    
Vereadora 

 

 

Alan Laurentino da Silva 
Vereador 

 Claudio de Freitas Santos 
Vereador 

 
 

João Antonio Popp 
Vereador 

Lindomar Ribeiro 
Vereador 

Luana Cirino Silva  
Vereadora 

 
 

Nilton Niraldo de Andrade 
Vereador 

Renato Cirino  
Vereador 

Ronaldo Soares Cassiano 
Vereador 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8E02-E328-1B06-76F5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOÃO ANTONIO POPP (CPF 103.XXX.XXX-40) em 18/06/2024 13:56:04 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ALAN LAURENTINO DA SILVA (CPF 340.XXX.XXX-33) em 18/06/2024 13:56:40 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RONALDO SOARES CASSIANO (CPF 307.XXX.XXX-00) em 18/06/2024 14:33:22 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RENATO CIRINO (CPF 101.XXX.XXX-90) em 18/06/2024 17:40:42 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CLAUDIO DE FREITAS SANTOS (CPF 110.XXX.XXX-46) em 18/06/2024 17:50:26 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LINDOMAR RIBEIRO (CPF 776.XXX.XXX-04) em 18/06/2024 21:05:58 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUANA CIRINO SILVA (CPF 364.XXX.XXX-42) em 06/08/2024 08:48:51 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)



NILTON NIRALDO DE ANDRADE (CPF 075.XXX.XXX-08) em 06/08/2024 12:15:20 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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